
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº 534/2025
“DISPÕE SOBRE DESLIGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais e, considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Arts 62 e 73 da Lei
Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.  1º  DESLIGAR, o senhor WEVERTON PEREIRA DOS SANTOS,  Matrícula:  5475719,  da
função de A.S.G (Programa Bolsa de Trabalho), lotado na Secretaria Municipal de Obras, indicado
através da Portaria nº 449/2025, publicada no Diário Oficial nº 1004 de 22 de agosto de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 10 de
outubro de 2025, revogando disposição em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ananás Estado do Tocantins, aos 13 dias de outubro de 2025.

ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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